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PROCESSO:  2021/ 049823 
RECORRENTE: DIEGO MEDEIROS SANTOS 
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO:  P000982128 
  

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por infração ao Art. 162, inc. I do CTB, “Dirigir Veículo com validade 
da CNH vencida há mais de 30 dias.” Arguição do Art. 281, § Único, inc. II. Recurso 
Conhecido e Improvido. 

Relatório 

Trata-se de Recurso interposto por proprietário legal, em face de expedição de Auto de Infração de Trânsito de nº P000982128, ao rigor do art. 162, inciso 
I, do CTB, Código: 504-5/0 por Dirigir Veículo com validade da CNH vencida há mais de 30 dias.”, na data de 17/06/2020, na Rodovia BA 532, Km 8  (...), na 
cidade de VERA CRUZ/BAHIA.  

É o relatório. 

Voto 

Superadas questões processuais no que pertine a tempestividade e capacidade postulatória, e presentes todos os requisitos de ordem formal quanto a 
lavratura do AIT, passo à análise de mérito do Recurso.O artigo 280 do CTB endossa que as ações do órgão autuador e dos agentes de fiscalização de 
trânsito estão sendo praticadas em conformidade com a Lei, como dispõe o inciso V. O recorrente alega que o campo observação não está preenchido, 
mas o AIT está preenchido corretamente, conforme o art. 280 do CTB. Assim, como se percebe, os requisitos exigidos no CTB foram devidamente 
preenchidos em conformidade como regula o artigo 280, inciso V do CTB, razão pela qual, não há que se falar em qualquer outro dado necessário a 
garantir a subsistência do AIT.  O AIT está preenchido como dispõe o ART 280 do CTB: 
Ocorrendo infração prevista na legislação de trânsito, lavrar-se-á auto de infração, do qual constará: 
 

§ 2º A infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou 
por equipamento audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente disponível, previamente regulamentado pelo 
CONTRAN. 
§ 3º Não sendo possível a autuação em flagrante, o agente de trânsito relatará o fato à autoridade no próprio auto de infração, informando 
os dados a respeito do veículo, além dos constantes nos incisos I, II e III, para o procedimento previsto no artigo seguinte. 

 
Assim, resta descartada qualquer imputação de ilegalidade supostamente cometida pelo órgão autuador, pelo que as argumentações da Recorrente 
demonstram-se vazias e sem fundamento, encontrando espaço apenas no anseio deste em ter seu Auto de Infração de Trânsito - AIT arquivado.   
 
Em assim sendo, tomando por base os exatos termos do artigo 3º, §1º da Resolução CONTRAN nº 619/16  do CONTRAN, VOTO no sentido de CONHECER 
do recurso interposto, entretanto dando-o por IMPROVIDO, pelas razões aqui apontadas, julgando o Registro do Auto de Infração nº. P000982128 
válido, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração. 

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, entretanto dão-no por 
IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº P000982128, pelas razões de direito aqui expostas. 
 

Sala das Sessões da JARI,  31  de janeiro  de 2023.  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente  
  

Fábio Reis Dantas - Membro Titular  / SIT   
                         

Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular – DETRAN 

 

José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro Suplente em exercício – FETRABASE  
 

Janaína Nunes Nascimento  – Secretária Administrativa da JARI  
 

 

 

 

 


